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mento dos programas e das atividades nas diversas áreas de intervenção 
do departamento;

i) Desenvolver contactos, propor e acompanhar a celebração de acor-
dos e protocolos com instituições públicas e particulares, coletividades 
e outras entidades consideradas de interesse para a melhoria do sistema 
educativo e desportivo;

j) Promover a implementação da carta educativa no âmbito da con-
cretização das ações programadas;

k) Promover e manter atualizados sistemas permanentes de informação 
e diagnóstico da realidade educativa e desportiva com vista à elaboração 
de propostas de implementação de equipamentos desportivos, equipa-
mentos escolares e gestão da rede escolar.

26 de junho de 2017. — A Presidente da Câmara, Carla Tavares.
310659814 

 Aviso n.º 9187/2017

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado (M/F)

Por delegação de competências da Presidente da Câmara, conferida 
pelo Despacho n.º 34/P/2013, de 01 /11/2013, para os devidos efeitos 
e ao abrigo do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
público que, na sequência da abertura do procedimento concursal aberto 
por aviso, publicado no DR n.º 151, de 05 de agosto de 2015, para a 
carreira/categoria de Assistente Operacional, foi celebrado contrato de 
trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, com o seguinte 
trabalhador: Carlos Manuel Pires dos Santos com efeitos a 01 de junho 
de 2017 (integrado na 1.ª posição nível 2, da tabela remuneratória única 
da carreira/categoria de Assistente Operacional).

7 de julho de 2017. — A Vereadora responsável pela área de Recursos 
Humanos, Rita Madeira.

310659806 

 Aviso n.º 9188/2017
Por delegação de competências da Presidente da Câmara, conferida 

pelo Despacho n.º 34/P/2013 de 01.11.2013, para os devidos efeitos se 
anuncia que na sequência de processo de recrutamento, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 44, de 02.03.2017, divulgado na 
Bolsa de Emprego Público (BEP), com o código n.º OE201703/0027, 
no uso da competência própria, prevista no n.º 9, do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15.01 e do artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29.08, e 
acolhendo a proposta do júri, por despacho da Sr.ª Presidente da Câmara, 
Dr.ª Carla Tavares, datado de 16.06.2017, foi designada, ao abrigo do 
n.º 9 do citado artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, em comissão de serviço, pelo 
período de 3 anos, renovável por iguais períodos de tempo, a Técnica 
Superior Rita Isabel Silvestre Ferreira Faria, do mapa de pessoal desta 
Autarquia, para o exercício do cargo de Chefe do Gabinete de Apoio 
Jurídico, considerado, nos termos legais, direção intermédia de 3.º grau, 
com efeitos a 16.06.2017.

Nota Curricular: data de nascimento 24 de abril de 1976;
Habilitações literárias: Licenciatura em Direito, da Universidade 

Autónoma de Lisboa, concluída no ano letivo de 1998/1999;
Pós graduação em Direito das Autarquias Locais e pós graduação em 

Contencioso Administrativo.
Experiência Profissional: entre outras desde setembro de 2016 

coadjuvação do Diretor do Departamento de Administração Geral no 
acompanhamento e coordenação do Gabinete de Apoio Jurídico; ingresso 
na CMA em 2004 como Técnica Superior com exercício de funções no 
Departamento de Habitação e a partir de 2006 no Gabinete de Apoio 
Jurídico (entre 2012 e 2015 em simultâneo, apoio jurídico à Comissão 
de Proteção de Crianças e Jovens da Amadora); de 1999 a 2004 exercício 
de funções como advogada estagiária e advogada.

Frequentou variada formação, entre outras, em direito administrativo 
e administração pública.

10 de julho de 2017. — A Vereadora da Área dos Recursos Humanos, 
Rita Madeira.

310659717 

 Aviso n.º 9189/2017
Por delegação de competências da Presidente da Câmara, conferida 

pelo Despacho n.º34/P/2013 de 01.11.2013, para os devidos efeitos se 
anuncia que na sequência de processo de recrutamento, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 67, de 04 de abril de 2017, divulgado 
na Bolsa de Emprego Público (BEP), com o código n.º OE201704/0023, 
no uso da competência própria, prevista no n.º 9, do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro e do artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, e acolhendo a proposta do júri, por despacho da Sr.ª Presidente 

da Câmara, Dr.ª Carla Tavares, datado de 01 de junho de 2017, foi 
designado, ao abrigo do n.º 9 do citado artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
em comissão de serviço, pelo período de 3 anos, renovável por iguais 
períodos de tempo, o Técnico Superior Hugo Ricardo Amarante Crispim, 
do mapa de pessoal da Junta de Freguesia do Parque das Nações, para 
o exercício do cargo de Chefe do Gabinete de Desporto, considerado, 
nos termos legais, direção intermédia de 3.º grau, com efeitos a 01 de 
junho de 2017.

Nota Curricular: data de nascimento 03 de junho de 1980;
Habilitações literárias: Licenciatura em Ciências do Desporto, da Fa-

culdade de Motricidade Humana, concluída no ano letivo de 2004/2005;
Experiência Profissional: entre outras desde fevereiro de 2017 Coorde-

nador do Gabinete de Desporto e Juventude da CMA; entre fevereiro de 
2011 e janeiro de 2017 Diretor Técnico da Piscina Municipal do Oriente, 
da Junta de Freguesia do Parque das Nações; entre setembro 2010 e 
fevereiro de 2011 Diretor Técnico do Pavilhão Municipal da Ajuda e do 
Complexo Municipal de S. João de Brito; em agosto de 2007 início de 
funções na Câmara Municipal de Lisboa como Técnico Superior, área 
de Gestão do Desporto; entre abril de 2000 e agosto de 2007 Formador 
na Escola Intercultural das Profissões e do Desporto da Amadora; entre 
outubro de 2004 e maio de 2005 Estágio Profissionalizante na área de 
Marketing e Gestão do Desporto na Federação Portuguesa de Ténis.

Detentor de CAP de formador desde 08 de julho de 2005.
Frequentou variada formação, entre outras, em áreas técnicas de gestão 

de desporto e da administração pública.
10 de julho de 2017. — A Vereadora da Área dos Recursos Humanos, 

Rita Madeira.
310659709 

 MUNICÍPIO DE AVEIRO

Aviso n.º 9190/2017

Revogação do Plano de Pormenor do Parque 
(Estádio Mário Duarte)

José Agostinho Ribau Esteves, presidente da Câmara Municipal de 
Aveiro:

Torna -se público, nos termos do disposto no artigo 56.º do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, e nos termos do n.º 3 do artigo 127.º, conjugado com a 
alínea j do n.º 4 do artigo 191.º, do Regime Jurídico dos Instrumentos 
de Gestão Territorial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 
de maio, a Assembleia Municipal de Aveiro, deliberou na sua sessão 
extraordinária em julho, de 11 de julho de 2017, sob proposta da Câ-
mara Municipal de Aveiro, aprovada em reunião ordinária pública de 
5 de julho de 2017, proceder à Revogação do Plano de Pormenor do 
Parque (Estádio Mário Duarte), Ratificado por Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 22/2006 — Publicado D.R. — 1.ª série -B — n.º 34 de 
16 de fevereiro de 2006.

O Relatório de fundamentação da Proposta de Revogação, pode 
ser consultado na página oficial da Câmara Municipal de Aveiro, em 
www.cm -aveiro.pt.

18 de julho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal de Aveiro, 
José Agostinho Ribau Esteves, Eng.

Assembleia Municipal de Aveiro

Deliberação
António do Pranto Nogueira Leite, Presidente da Assembleia 

Municipal de Aveiro
Atesto que, da Sessão Extraordinária em julho, sessão realizada no dia 

onze do mês de julho do ano dois mil e dezassete, na Assembleia Muni-
cipal de Aveiro, foi discutido e aprovado por unanimidade, com trinta e 
quatro votos a favor, zero abstenções e zero votos contra, a proposta que 
integra o ponto número dois da Ordem do Dia referente a “Apreciação e 
votação da Revogação do Plano de Pormenor do Parque (Estádio Mário 
Duarte)”, na sequência da deliberação da reunião ordinária Pública da 
Câmara Municipal realizada em 05/07/2017, que é do seguinte teor: «De 
acordo com o teor da “Proposta de Revogação” subscrita pelo Sr. Presi-
dente, a 30 de junho de 2017, considerando: a baixa concretização dos 
objetivos e do programa de execução definidos pelo Plano de Pormenor 
do Parque (Estádio Mário Duarte), a sua incapacidade de dar respostas 
a necessidades e oportunidades que entretanto surgiram, bem como, o 
enfoque noutras áreas com outros desafios igualmente importantes e 
atuais, relevam que este Plano perdeu a sua oportunidade de implemen-
tação, devendo agora dar lugar à possibilidade de concretização de outras 


